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ATA DA SEXTA REUNIÃO DE 2023 

(Mandato 2021-2025) 

No dia um mês de junho do ano dois mil e vinte e três, pelas dezassete horas, em cumprimento da 

deliberação da primeira reunião da Junta de Freguesia deste mandato em conjugação com o nº 1 e 2 do 

art.º 20.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, realizou-se no edifício da Junta de Freguesia de Boa 

Ventura, a sexta reunião deste Órgão Autárquico para o ano de 2023, sob a Presidência de Lino Joaquim 

dos Santos Camacho, estando presentes o Secretário Sandro Neves Vieira e a Tesoureira Olga Sofia 

Rodrigues. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------APOIO AO ORGÃO --------------------------------------------------  

Em conformidade com o art.º 57.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, esteve 

presente, para prestar apoio ao órgão, a assistente técnico da Junta de Freguesia, Lina de França Barbosa, 

que secretariou a reunião. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------- ABERTURA------------------------------------------------- 

E sendo dezassete horas, estando todos os membros presentes, como já se registou, o Sr. Presidente 

declarou aberta a reunião.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA e EXPEDIDA----------------------------  

Seguidamente, foi lida, apreciada e despachada toda a correspondência recebida e expedida, conforme 

consta em arquivo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------------------------------------------ATESTADOS/ DECLARAÇÕES --------------------------------------- 

Conforme consta em arquivo e registado na ficha de registo de atestados, foram três provas de vida, para 

fins de segurança social francesa e passados sete atestados, para diversos fins. ------------------------------- 

---------------------------------------------------------DESPESAS----------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre um e trinta e um de maio de dois mil e vinte e três, que 

totalizaram a importância global de 10 699.93€ (dez mil seiscentos e noventa e nove euros e noventa e 

três cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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-------------------------------------------------------RECEITAS------------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos da receita recebida entre um e trinta e um de maio de dois mil e vinte e três, que totalizaram 

a importância global de 8 788.21€ (oito mil setecentos e oitenta e oito euros e vinte e um cêntimos), sendo: 

55.00€ (cinquenta e cinco euros) de receitas correntes; 85.16€ (oitenta e cinco euros e dezasseis cêntimos) 

de I.M.I; 8 151.85€ (oito mil cento e cinquenta e um euros e oitenta e cinco cêntimos) da Câmara 

Municipal de São Vicente, sendo 5 250.00€, referente à comparticipação financeira do mês de maio e  2 

901,85€  referente à comparticipação do projeto – Parque Infantil); e 496.20€ Fundo Financiamento de 

Freguesias. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------ORDEM DO DIA/DELIBERAÇÕES ------------------------------------- 

Ponto 1 – Apoio à Casa do Povo de Boaventura – XIX Feira das Sopas do Campo. ------------------- 

Entrados neste ponto, o Senhor Presidente da Junta, ausentou-se da sala por ser o Presidente da Casa do 

Povo da Boaventura.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Seguidamente foi apresentado o pedido solicitado pela Casa do Povo de Boaventura para apoiar a XIX 

Feira das Sopas do Campo, organizada pela referida entidade, em pareceria com a Junta (anexo I). ------- 

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A. Nos dias de hoje, as Casas do Povo, desempenham um papel crucial no âmbito cultural e de manter 

as tradições não só locais, mas também regionais; 

B. Consciente deste papel, a Junta de Freguesia, no sentido de manter viva a tradição, não só local 

mas também regional de cozinhar as sopas a lenha, permitindo proporcionar a toda a população, 

uma excelente oportunidade de as saborear no local do evento, como também dar a conhecer e 

divulgar as tradicionais sopas locais e de diversas localidades da região. Por outro lado, tendo em 

conta a dimensão que este evento tem vindo a ter, na promoção e divulgação da Freguesia que é feita 

durante o período do mesmo e sendo este um evento cultural, que visa promover a gastronomia da nossa 

população; 

Propõe – se que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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A Junta de Freguesia, ao abrigo da alínea v) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, 

delibere aprovar o apoio financeiro desta atividade, no valor de 6.000,00€ (seis mil euros), para fazer face 

às despesas inerentes ao evento. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 18/2023. --------------------------------- 

Ponto 2 – Rota das Sopas.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A. – Nos dias de hoje, as coletividades e os clubes desempenham um papel crucial na prática 

desportiva junto das camadas infantis e juvenis, garantindo que a atividade desportiva seja uma 

prática inclusive e acessível a todos; ------------------------------------------------------------------------ 

B. Consciente deste papel, a Junta de Freguesia prevê organizar em coorganização com a 

“RETOIÇA – Associação Cultural, Desportiva e Recreativa” a 3º Rota das Sopas; --------------------- 

C. A Rota das Sopas tem como propósito a promoção da prática desportiva pedestre, em 

geral, dentro do espaço contíguo à freguesia de Boa Ventura, serpenteando as suas 

belíssimas veredas, levadas e caminhos verdejantes que outrora faziam (e ainda fazem) 

serventia às gentes desta terra nortenha, culminando sempre na Feira das Sopas do 

Campo de Boa Ventura. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Propõe – se que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Junta de Freguesia, ao abrigo da alínea v) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, 

delibere aprovar a organização desta atividade e em coorganização com a referida Associação, no valor 

até 600.00€  (seiscentos euros). ---------------------------------------------------------------------------------------

-- 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 19/2023. --------------------------------- 

Ponto 4 – Proposta de Alteração ao Orçamento e Plano de atividades para o ano de 2023. ---------- 

Entrados neste ponto, a Junta aprovou por unanimidade, a Proposta de Alteração nº 3 ao Orçamento da 

Despesa para o ano de 2023. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 20/2023. --------------------------------- 

Ponto 5 – Homologação das avaliações de desempenho do ciclo 2021-2022.------------------------------- 

Este Executivo (com composição restrita, visto o seu Presidente ser também avaliador), tomou 

conhecimento das avaliações de desempenho atribuídas aos trabalhadores, relativas ao ciclo 2019-2020. 
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Enquanto Dirigente Máximo do Serviço, e no uso das suas competências atribuídas pelas alíneas d) e e) 

do n.º 1 do artigo 60.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual, após verificar o 

cumprimento das regras em matéria de percentagens de diferenciação de desempenhos, decidiu homologar 

as avaliações de desempenho do ciclo 2021-2022.------------------------------------------------------------------ 

Ponto 6 – Descongelamento de carreiras.------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, foram compulsados os processos individuais dos trabalhadores desta Autarquia e 

verificadas as avaliações atribuídas e o somatório dos pontos obtidos, desde a última progressão 2018, 

tendo a junta deliberado ao abrigo da alínea e) do artigo 19º do anexo à Lei75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação, e para efeitos da materialização do descongelamento de carreiras, conforme fixado pelo 

artigo 18º da Lei do Orçamento de Estado para 2018, concretizar a seguinte transição de escalão: a) Lina 

de França Barbosa – assistente técnico auferindo a remuneração de 683,13€, correspondente à posição 

remuneratória1ª e ao nível remuneratório 5, tendo 11, pontos em 2018, transita para a posição 

remuneratória imediatamente seguinte, 2ª posição nível 7, cuja a remuneração é de 789, 54€, com efeitos 

retroativos a janeiro de 2018, sendo que o aumento em 2019 será gradual como determina a lei. ---------- 

Deliberou-se, ainda, por unanimidade, notificar todos os trabalhadores relativamente à avaliação atribuída 

e aos pontos obtidos até à presente data.-------------------------------------------------------------------------  

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 21/2023. --------------------------------- 

 ------------------------------------------ OUTROS ASSUNTOS ---------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente informou que a funcionária Guilhermina Vicente Encarnação Santos, continua a 

apresentar Certificado de Incapacidade Temporária para o Trabalho, por doença natural (desde o passado 

dia 04/09/2020). --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------PERÍODO RESERVADO AO PÚBLICO ----------------------------------- 

Entrados neste período, e não se verificando público presente o Senhor Presidente da Junta deu por 

encerrado este período. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------ ENCERRAMENTO -------------------------------------------- 

Terminados os trabalhos, por volta das dezanove horas e trinta minutos, para constar, foi elaborada a 

presente ata, nela contendo o resumo essencial do que de relevante ocorreu e foi deliberado nesta reunião, 

a qual, após ter sido lida em voz alta e achada conforme, foi aprovada por unanimidade.-------------------- 
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O Presidente da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

-  

(Lino Joaquim dos Santos Camacho) 

O Secretário da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Sandro Neves Vieira) 

A Tesoureira da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Olga Sofia Rodrigues) 

O Assistente Técnico  

-  

(Lina de França Barbosa) 
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